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EMENDA Nº 

(Do Sr. Sóstenes Cavalcante)
 

 

  

 Dê-se ao caput do artigo 3º do substitutivo a seguinte redação: 

 

Art. 3º. As escolas afixarão nas salas de aula e nas salas dos 

professores cartazes com o conteúdo previsto no anexo desta Lei, com, 

no mínimo, 420 milímetros de largura por 594 milímetros de altura, e 

fonte com tamanho compatível com as dimensões adotadas. 

 

  

JUSTIFICAÇÃO 

  

 Com essa redação, o dispositivo mantém no essencial o texto do substitutivo, mas 

dispensa a afixação de cartazes em outras localidades dentro da escola, e adota uma medida 

padrão, correspondente a uma folha de papel A2, a fim de reduzir ao mínimo o custo de 

implementação da medida. 

 

 Sala da Comissão, em    de maio de 2018. 

 

 

 

 

 

Deputado Sóstenes Cavalcante (DEM/RJ) 

  

 

 
 


